
D.O.E. PODA*.; SEC. I, PAIAO 106(213*, QUMICA 6 NV. 1996 --'* 3

ATMDADEPROETO

03.009.0021.2.862 *U7ENÇÁO DE PRÓPRIOS 26*ATJ.Q943*

GRUPOS DE DESPESA

OUTRAS DESPESAS CORRENTES 262.495.00

TOTAL 262.49F0

ATMDADFPROJEFO

03.009.0021,2.864 INFORMÁTICA 114.78400

TOTAL 1 .7 ,00

GRUPOS DE DESPESA

OUTRAS DESPESAS CORRENMES 114.784,00

TOTAL

UBATUPROJETO

03.009.0043.2.303 ASSISTENCIATECNICA

GRUPOS DE DESPESA

OUTRAAS DESPESAS CORRENTES 150.13300

TOTAL 1 .133,

831.254.00

REDUÇAO VALORES EM REAIS

25040 ENTIDADESSUPERVISIONADAS

4.6.1.3.65 CONSTENIICAOOUAUMENIODECAPRAL

DE EM 831.254,00

SUBDEL 851,154,06

TAMAL 631.254,00

ANDRADEPROJETO

INVERSAS FINANCEIRAS

2 4,

831.254,00

TABELA 2 SEMENA 0 VALORES EM REATAS

.29Q95

PLANEJAMENTO

ADMIRACAO INDIRETA

FUND. PREF FARIA LIMA

CEN. EST. PFSQ. MUNC.

TOTAL 831.254-00

9' QUOTA 831.254,00

T*

3300D SEARIADAHABITACAO

ISTRACAO INDIRETA

TOTAL

TABELA 3 *

MARCARMEN RFA VALORES EM REAIS

RECURSOS DO RECURSOS

PROPRIOS

ESPECIFICAÇÁO VALOR TOTAL VINCÜLÁDOS

LEI ART PAR INC RTE

9.333 7 UN. 2 831.254,00 831.254,00 0,00

TOTALSERA 831.254,00 831.254.00 0,00

* DECRSFON*41.282,DESDENOVEMBRODE1996

DSPD SOBRE ABERTURA DE CREDAOSUPLANNVAR AN ORCAENTO ARCAJ

NA SENERAFAEL DA USTICA E DA DELESIA DA CIDADANIA, VISANDO AO

ARENDIMENTO DE DESPE.RAC COMPNENTES

MÁRIO COVAS, GOVERNADOR DO ESTADO DE SAO PAULONAO USO DE SUAS

ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

DRETA

ARTIGO I"FIA ABERTO UM CRÉDITO DE R* 3.302.000,00 (TRÊS MILHÕES,

TREZENTOS E DOIS MIL REAIS), SUPLEMENTAR AO ORÇAMENTO DA SECREARIA DA

]USTÏÇA E DA DEFESA DA CIDADANIA, OBSERVANDO-SE AS CLASSIFICAÇÕES

INSTITUCIONAL ECONIMIA E FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA, CONFORME A TABELA 1 EM

ARTIGO 2*0 CRÉDITO ABERTO PELO ARTIGO ANTERIOR SERÁ COBERTO COM

RECURSOS A QUE ALUDE O INCISO III DO * I.*, DO ARTIGO 43, DA LEI FEDERAL N.*

4.320, DE 17 DE MARÇO DE 1964, E NOS TERMOS DA LEGISLAÇÃO DISCRIMINADA NA

TABELA 3 EM ANEZ

ARTIGO 3.* - FICA ALTERADA A PROGRAMAÇÃO ORÇAMENTÁRIA DA DESPESA DO

ESTADO, ESTABELECIDA PELO AWW 1, DE QUE TATA O ARCIO 2.*, DO DECRETO N*

40.625, DE 5 DE JANEIRO DE 1996, DE CONFORMIDADE COM A TABELA 2 EM ANEXO

;, ARTIGO QP - ESTE DECRETO ENTRARÁ EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICACAO

PALÁCIO DOS BANDEIRANTES, 5 DE NOVEMBRO DE 1996

MARIO COVAS

YOSHIAKI NAKARO

`SECRETÓRIO DA FAZENDA

ANDRÉ FMN MONTORO FIHO

SECETARIO DE EUNOMIA E PLANEJAMENTO

ROBSON MARINHO

SECRETÁRIO-CHEFE DA CASA CIVIL

ANTONIO ANGARITA

SECRETÁRIO DO GOVERNO E GESTÃO ESTRATEGICA

PUBLIADO NA SECRETARIA DE ESTADO DO GOVERNO E GESTÃO ESTRATÉGIA, AOS

5 DE NOVEMBRO DE 1996.

17000 SEC. DA JUSNCA E DA DEFESA

-DACIDADANIA

700T COORD PROTEÇAO DEFESA CONSUMIDOR

PROCON

3.4.9.0.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS

PESSOAJUIZA 3.302.000,00
-

SUBTOTAL 3.302.000.00

TOTAL 3.302.000,00

ATIVIDAPROJETO

DO CONSUMIDOR

TOTAL

3.302.000,00

.03-31.DO.00 ,

OUTRAS DESPESAS CORRENTES 3.302.000,00

TOTAL 3.302. ,*00

DA CIDADANIA

17001 ADMINISTRAÇÁO SUPERIOR SECRETARIA

E SEDE

4.5.9.0.51 OBRAS E INSTALAÇOES 3.302.000.00

SU6TOTAL 3.3DOD,60

TOTAL 3.302.000.00

ATIVIDAPROJETO

02.004.0025.1.208 CONSTRUÇÁO DE FORUNS 3.302.000,00

GRUPOS DE DESPESA

INVESTIMENTOS 3.302.000,00

TOTAL 3.30. ,0

17000 SEC. DA JUSTÇA E DA DEFESA

DA CIDADANIA

ADMINISTARCAO DIRETA

TOTAL

4.' QUOTA 3.302.000.00

CIDADANIA

ADMINISRACAODIREFA

TOTAL

3.302.000,00

TABELIA EMBORCAM RIA VALORES EM REAIS

RECURSOS

E

ESPECIFICAÇÃO VALORTOTAL VINCULADOS

LEI ART PAR INC ITEM

9.333 7 UN. 2 3.302.000.O0 3.302.*0,00 0,00

TOTALSERA 3.302.000,00 3.302.000,00 0,00

* DECREETO N.* 41.283, DE S DE N0VEI1*R0 DE 1996

DISPEME AMURIN DE AÉDITO SANEMAR AO AVENDIMEFISCAL

NA SECETARIA DO MEIO AMBIENTE, VISANDO AO TO DE

DEFESAS GNENRE.S E DE CAPITAL

MÁRIO COVAS, GOVERNADOR DO ESTADO DE SAO PAPUJO NO USO DE SUAS

ATRIBUIÇÕESLEGAIS-DESCONTO

ARTIGO L* FICA ABERTO CRÉDITO DE RY 2.195.759,00 (DOIS MILHÕES,UM
-

CENTO E NOVENTA E CINCO MIL SETECENTOS E CINQUENTA E NOVE REAIS),

SUPLEMENTAR AO ORÇAMENTO DA SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE, OBSERVANDO-SE

AS CLASSIFICAÇÕES INSTITUCIONAL ECONÔMICA E FUNCIONAL-PROGRAMÁTICÃ,

CONFNRME A TABELA 1 EM ANEXO

ARTIGO 2* 0 CRÉDITO ABERTO PELO ARTIGO ANTERIOR SERÁ CABUTO COM

-

RECRSOS A QUE ALUDE O INCISO III DO * 1*, DO ARTIGO 43, DA LEI FEDEAL N*

4.320. DE 17 DE MARÇO DE 1964, DE CONFORMIDADE COM A IEGISLACAO

DISCRIMINADA NA TABELA 3 EM ANUCIO

ARTIGO 3.* - ESTE DESSUETO ENTARÁ EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLIACAO

PA CIO DOS BANDEIRANTES 5 DE NOVEMBRO DE 1996

M RECOVAS

YOSHINAKAO

SECRETÁRIO DA FAZENDA

ANDRÉ FRANEXA MONTORO NLO

SECRETÁRIO DE ECONOMIA E PLANEJAMENTO

ROSON MARINHO R

SECRETARIO-CHEFE DA CASA COOJI

ACIONARITA

SECETARIO DO GOVERNO E GESTÃO ESTARTEGICA

PUBLICADO NA SECRETARIA DE ESTADO DO GOLEMO E GESTÃO ESTRATEGIA AOS

5 DE NOVEMBRO DE 1996.

26000

26001

3.4.9A.30

3.4.9.0.33

3.4.9.0.36

3.4.9.0.39

SUPLEMENTA O VALORES EM REAIS

SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE

ADMINIS7RAÇÁO SUPERIOR

SECRETARIA E SEDE

MATRIAL DE CONSUMO

PASSAGÉNS E DESPESAS

COM LHOCOM 0

OUDOS SERVIOS DE TERCEIROS

FI

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS

SUBTOTAL

ATIVIDAPROJETO

COORDENAÇÃO ADMINISTRAÇAO
03.007.0021.2.861 E

TOTAL

GRUPOS DE DESPESA

OUTRAS DESPESAS CORRENTES

TOTAL

ATIVIDAPROJETO

03.007.0021.2.863 MANUTENCAOREPAROS

DETRANSPORTE

TOTAL

GRUPOS DE DESPESA

DIAROREC.NATURAU3.4.9.0.15 MARFAR

14.9.0.39

SUBTOTAL 41.50000

TOTAL 641.500,00

ATIVIDAPROJETO

04.017.0103.2.913 PRESERV RECUPER EXPLOTAÇAO

TOTAL

GRUPOS DE DSPESA

TOTAIS

26003 COORD INF. TEC. DOC.

PESQUISA AMBIENTAL

1.000,00

20.000,00

9.000,00

IOOO4

45.000.00

30.000

20.

1

73:0*SO*

**

641.500,00

3.4.9.0.33 PASSAGENS E DESPESAS 151.247.00

COM LOCOMOÇAO 17.895,00

3.4.9.0.39 OUITROS SERVIÇOS DE TERCEIR

-PESSOAJURI 564.939,00

SUBTOTAL .081,00

4.5.9.0.51 DASINSTALACOES I86.000,00

4.5.9.0.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL

PERMANENTE 45.500,00

SUBTOTAL 231.S00,00

TOTAL 965.581,00

ATIVIDAPROJETO

04.017.0021.2.862 MANUTENÇAO DE PROSPRIOS 292.900,00

TOTAL 29

GRUPOS DE DESPESA

OUTRAS DESPESAS CORRENTES 292.900,00

04.017.0021,2.863 MANUTENÇAO DOS SERVIÇOS

DETRANSPORTE

TOTAL

GRUPOS DE DESPESA

QUIBAS DESPESCASTES

TOTAL

30.769,00

04,01T.0103.1.092 OBRAS NAS UNID CONSERVAÇÃO

E DE PESQUISA 186.000,00

TOTAL 186.000,00

GRUPOS DE DESPESA

INVESTIMENTOS 186.000,00

TOTAL 186.000,00

ATIVIDAPROJETO

04,0 J 7.0 103.2.168 PESQUISA PRESERV EXPOTACAO

RECAPTURAIS 445.912.00

TOTAL Q4 .912, 0

GRUPOS DE DESPESA

OUTRAS DESPESAS CORRENTES 400.412,00

INVESTIMENTOS 45.500,00

TOTALAL *:*P0

04.017.0103.2.923 CONS. MANU PEFI RESERVAS

BIOLOGICAS I0.000,00

TOTAL 10.000,00

GRUPOS DE DESPESA

OUTRAS DESPF CORRENMES 10.000.00

TOTAL 10.000.00

TOTAIS 965.581,00

26004 COORDENADORIA DE ANDAMENO

AMBIENTAL

3.4.9.0.39 FROS SERVIÇOS DE TERCEIROS

PESSOA JURI 130.000,00

SUBTOTAL 13**O* 65

4.9A.OA1 CONRIBUICOES 413.678,00

SU67OTAL 41 . 78,00

TMA 543.678,00

ATIVIDAPROJETO

03.077.0103.1.194 PIANEJ.AMBIENTALEDFSENVOIV.

SERENADO 60.000,W

TOTAL 66 O00.0,

GRUPOS DE DESPESA

ONRAS DESPESAS CORRENMES 60.000,00

TOTAL 60TIRIUM

ATIVIDAPROJETO

03.077.0103.2.111 COORD SIS7EMA EST. PROTEÇÁO

MEIO AMBIENTE 413.678,00

TOFAL 4100

GRUPOS DE DESPESA

OUTRAS DESPESAS DE CAPIRAL 413.678,00

TOTAL 411.6IWW

ATIVIDAPROJETO

09.017.0103.1.317 PLANEJAMETO AMBIENTAL

TOTAL 70.000,00

543.678,00

REDUÇAO VALORES EM REAIS

26000 SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE

26001
ADMINISTRACAOSETOR

SECRETARIA E SEDE

3.4.4.0.41 CONRIBUICOES 402.000,00

3.4.9.0.33 PASSAGENS E DESPF '

COMODETERCEIROS-PESSOAJURILHOCOM 10.000.00

3,4.9.0.39 ROSERVI

535.000,00

SUBTOTAL -WO-OOOO

4.5.9.0.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL

PERMANENTE 500.000,00

SUBTOTAL *30-0.5*ABB

JOEAL 1 4ET,*,*

ATIVIDAPROJETO

03.OE7.*21,2.861 TEENA E ALMINIO GEIL *.R.B00

.LIM

GRUPOS DE DESPESA

OUTRA$ DESPESAS CORRENFLS 932.0W,00

TOTAL

ATIVIDAPROJETO MANUENCAODEPRBPR

03.007.0021.2.862

TOTAL

GRUPOS DE DESPESA

OUTRAS DESPESAS CORRENTES

TOTAL

TOTAIS 1.457.000,00

26003 COORD, INF. TEC. DOC.

PESQUISA AMBIENTAL

3.4.9.0.30 MATERIAL DE CONSUMO 6.200,00-

SUBTOTAL .*

TOTAL 6.200.00

04.017.0021.2.863 MANUTENÇÁO DOS SERVIÇOS

26004 COORDENADORIA DE PLANEJAMENTO

AMBIENTAL

SUBUTILIZ

TOTAL

ANDRADEPROJETO

D21.077A1 03.2.111 COORD, S6TEMA M. PROTEÇAO

1.43IO*O.DO500.00000

25.000,00

--F.W

25.000.00

.ISA

OUTRAS DESPESAS CORRENE 6.200,00

TOTAL .2D*,6O

TOTAL

GRUPOS DE DESPESA

7359A0

732.559,00

TOTAL -73.TS9,W

732.559,00

TABELIA MARGEAMENTO RIA VALORES EM REAIS

1

RECURSOS DO RECURSOS

TESOURO E PRPRIOS

ESPECIFICAÇAO VALORTOTAL VINCULADOS

LEI ART PAR INC LFEM

9.333 7 UN. 2 2.195.759,00 2.195.759.00 0,00

TOTAL GERAL 2.195.759,00 2.195.759,00 0,09

ESTARRECE DESLIARA PSARA PARCELAMENTO DE DÉBITOS HIAS AM ATE 60

SESSEMTA PARCELLS HEMA E CONSCOPIAS

MAIRCIO COVAS, GOVERNADOR DO ESTADO DE SAO PAULO, NO USO DE SUAS

6.374.ATRIBUIÇÕESDE I.OLEGAISDE E CONSIDERANDODE O QUE DISPÕEMCONVÊNIOO ICM-24/75.ARTIGO 100 DADELEI5 N.DE*MARÇO 1989, E O

NOVEMBRO DE 1975,

DECRETA:

ARTIGO I. - OS DÉBITOS FISCAIS DECORRENTES DE OPERAÇÕES OU PRESTAÇÓES

OCORRIDAS ATE 31 DE AGOSTO DE 1996, RELACIONADOS COM O IMPOSTO SOBRE

OPERAÇÕES RELATIVES A CIRCULAÇÁO DE MERCADORIAS - ICM E AO IMPOSTO SOBRE

OPERAÇÓES RELATIVAS A CIRCULAÇÃO DE MERCADORIAS E SOBRE PRESTAÇÃO DE

SERVIÇOS DE TRANSPORTE INTERESTADUAL E INTERMUNICIPAL E DE COMUNICAÇÃO -

ICMS, PODERÅO SER UNIDADOS EM ATE 60 (SESSENTA) PARCELAS MENSAIS E

* H* - OS PARCELAMENTOS DE QUE TRATA O CAPUT QUE SERÃO CONCEDIDOS

UMA UN* VEZ INDEPENDEM:

I - DE ESTAFEM OS DÉBITOS FISCAIS INSCRITOS E AJUIZADOS OU NAO INSCRITOS

NA DMA ATIVA

2 DO EFEITO ACURTADO ROMPIMENTO DE ACORDO PREVISTO ITEM 1
PAR NO

DO PARÁGRAFO- ÚNICO DO ARTIGO 646, DO DISPOSTO INCISOS III IV DO ARTIGOE NOS E

650, AMBOS DO REGULAMENTO DO ICMS, APROVADO PELO DECRETO NY 33.1 18,

DE 14 DE DE 1991;
MARÇO

3 - DO CUMPRIMENTO DE ACORDO DE PARCELAMENTO ELEBRADO NOS TERMOS

DOS DECRETOS N.* 37.017, DE 7 DE JULHO DE 1993, N. * 37.401. DE 3 DE

SETEMBRO DE 1993 E N.* 38.072, DE 14 DE DEZEMBRO DE 1993.

I - NAO COMPREENDEM DÉBITOS FISCAIS

A) OBJETO DE ACORDO EM CURSO, OU DE ACORDO ROMPIDO APÓS 31 DE AGOSTO

DE 1996;

B) DECORRENTES DE RECEBIMENTO DE MERCADORIA DO EXTERIOR, QUANDO

DESTINADAS A COMERCIALIZACAO OU INDUSTRIACIZACAO

C) DECORRENTES DO VALM DO IMPOSTO A SER RECOLHI•OA TITULO DE. SUJEIÇÃO

PASSIVA POR SUBSTITUIÇÃO DE QUE TRATA O °CAPUT DO ARTIGO 246 DO

REGULAMENTO DO ICMS, APROVADO PELO •CRETON.* 33.1 18, DE 14 DE MARÇO

DE 1991;

2 - DEVEM SER REQUERIDOS ATE 29 DE NOVEMBRO DE 1996.

ARTIGU 2.* - APLICA-SE AOS PARCELAMENTOS REGULADOS POR ESTE DECRETO,

NO QUE NAO CONTRARIAR AS NORMAS POR ELE ESTABELECIDAS, O DISPOSTO NOS

ARTIGOS 635 A 650 DO GUIAMENTO DO ICMS, APTIVA PELO DECRETO N.*

33.118.DE 14 DE MARÇODE 1991.

ARTIGO 3.* - ESTE DECRETO ENTRARÁ EM FIGUR NA DATA DE SUA POBLICO

PALÁCIO DOS BANDEIRANTES, 5 DE NOVEMBRO DE 1996

MARIO COVAS

YOSHIAKI NAKANO

SECRETÁDO DA FAZENDA

ROBSON MARINHO

SECRETARIO-CHEFE DA CASA CIVIL

,ANTONIO 12NGARITA

SECETARIO DO GOVERNO E GESTÃO ESTRATÉGICA

PUBLIADO NA SECRETARIA DE ESTADO DO GOVERNO E GESTÃO ESTRATÉGICA, AOS

SDENOYEMBRODEI.

OFICIO GER-CAT N.* 646/96

SEMAGOVERNADOR

TENHO A HONRA DE ENCAMINHAR A VOSSA EXCELÉNCIA A INCLUSA MINUTA DE

DECRETO QUE AUTORIZA O RECEBIMENTO DE DÉBITOS FISCAIS RELATIVOS AO ICM E

ICMS, INSCRITOS E AJUIZADOS OU NAO INSITOS NA DIVIDA ATRVZ RELACIONADOS

WM OPERACOES OU PRESTACOES REALIZADAS ATE 31 DE AGOSTO DE 1996, EM ATE

(SESSENTA) PARCELAS MENSAIS E CONSEWTIVAS.60

O CRITÉRIO PARA CONCESSÃO DO BENEFICIO CONSISTE EM AFASTAR, NA

OPORTUNIDADES OBSTÁCULOS REGULAMENTARES, QUAIS SEJAM:

- PERMITIR A EXISTÊNCIA SIMULTÃNEA DE MAIS DE UM PARCELAMENTO EM ATE

60 (SESSENTA) MESES, TANTO PARA DÉBITOS INSCRITOS E AJUIZADOS, COMO PARA'

DÉBITOS NAO INSCRITOS NA DÍVIDA ATIVA;

AFASTAR AS RESTRIÇÕES PREVISTAS NOS DECRETOS N* 37.017. DE 7 DE JULHO
-

DE 1993, N.* 37.401, DE 3 DE SETEMBRO DE 1993, E N.* 38.072, DE 14 DE

DEZEMBRO DE 1993. QUE PERMITEM OS PARCELAMENTOS ESPECIAIS EM ATE 96

(NOVENTA SEIS) MESS

A PROPOSIÇÃO VISA FACULTAR A OPORTUNIDADE DE COMPOSIÇÃO COM O ERÁRIO

EM RELAÇÃO ÀQUELES CONTRIBUINTES QUE ORA VEM ENFRENTANDO DIFICULDADES NO

CUMPRIMENTO DA OBRIGAÇÃO PRINCIPAL, ABRINDO COFRES PÚBLICOS

POSSIBILIDADE DE ARRECADAÇÃO, AINDA PARCELADA,AOSDOS CRÉDITOS TRIBUTÁRIOSNOVAQUE

PENDENTES DE PAGAMENTO

VISANDO IMPEDIR PERDA DE ARRECADAÇÃO, ESTABELECE-SE, AINDA, QUE A

MEDIDA NAO COMPREENDERÁ DÉBITOS FISCAIS OBJETO DE PARCELAMENTO EM CURSO,

OU DE ACORDO ROMPIDO APÓS A DATA DE 31 DE AGOSTO DE 1996.

COM TAIS JUSTIFICATIVAS, E PROPONDO A EDIÇÃO DE DECRETAN SOANTE A

MINUTA OFERTADA, SIRVO-ME DO ENSEJO PARA REITERAR A VOSSA EXCELÊNCIA MEUS

PROTESTOS DE ESTIMA E ALTA CONSIDERACAO

YOSHINAKAO

DIGNISSIMO GOVERNADOR DO ESTADO DE SAO PAULO


